
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPOS PARA BOMBAS 
DE INFUSÃO PARA USO DE MEDICAÇÕES E 
DIETAS ENTERAIS.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que o pro-
cesso em comento foi fracassado. Macaíba/RN, 
18/05/2015. Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.

PORTARIA Nº 238/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 201, 
I do Texto Magno Brasileiro c/c Artigo 6º-A da EC 
41/2003 .

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 34, da Lei 
Municipal 1.695/14.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no protocolo nº 
10097/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à ser-
vidora efetiva MARIA APARECIDA DO NASCI-
MENTO, matrícula nº 0004766-1, ocupante do car-
go de Professora nível Especial, classe H, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na escola Luiz da 
Câmara Cascudo, com paridade e proventos calcula-
dos com base na remuneração do cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria e mantendo integralmen-
te o valor dos 05 (cinco) quinquênios corresponden-
do a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento 

do cargo, cálculos conforme o Artigo 6º-A da Emen-
da Constitucional 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
maio de 2015.

Macaíba – RN, 12 de maio de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV  

...................................................................................

PORTARIA Nº 239/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 201, 
I do Texto Magno Brasileiro c/c Artigo 6º-A da EC 
41/2003 .

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 34, da Lei 
Municipal 1.695/14.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no protocolo nº 
9282/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à 
servidora efetiva SUELI BALBINO DA COS-
TA, matrícula nº 0094897-1, ocupante do cargo 
de Professora nível I, classe B, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, na creche Marliete F. 
de Macedo, com paridade e proventos calculados 
com base na remuneração do cargo efetivo em que 
se deu a aposentadoria e mantendo integralmente 
o valor de 01 (um) qüinqüênio correspondendo a 
5% (cinco por cento) do vencimento do cargo, cál-
culos conforme o Artigo 6º-A da Emenda Consti-
tucional 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupa-
do pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
maio de 2015.

Macaíba – RN, 12 de maio de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV  

...................................................................................

PORTARIA Nº 240/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39  da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 52/2015 e protocolo 3380/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Auxílio 
Doença à servidora efetiva EDILEIA LOPES DE FA-
RIAS FREIRE, matrícula nº 018619-1, ocupante do 
cargo de Professora Nível II P, classe E, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação na escola José Pinhei-
ro Borges, pelo período de 21/05/2015 a 04/06/2015, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por tempo de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 18 de maio de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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